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ASSUNTO: 

Cria o ensino domiciliar de 19 grau. 
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~ DESPACHO: EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO = CONSTo E JUSTIÇA E DE RED. (ART. 

54) - ART. 24, 11 

À Com. de Educação, Cultura e Desporto em 3A2 de junho de 19 94 ---

RIBUIÇÃO 

A O Sr . ......!-~~~C1~L.~cb===--=--~J..L~~:!....l.~f._=..____f:.....:::::...--.---------
O Presidente da Comissêo de~~~~~~c~c~~~~-~I ~~~~---~~~~~~~~~~~---~~-
Ao Sr. ____________________________ o em __ 19 __ 

O Presidente da Comissêo de __________________________ _ 

Ao Sr. ____________________________ . em __ '9 __ 

O Presidente da Comissêo de __________________________ _ 

Ao Sr. _____________________________ . em __ '9 __ 

O Presidente da Comissão de __________________________ _ 

Ao Sr. ____________________ _ ______ . em __ '9 __ 

O Presidente da Comlssêo de ___ _______________________ _ 

Ao Sr., _________ ____________________ . em __ 19, __ 

O Presidente da Comlssêo de __________________________ _ 

Ao Sr. _____________________________ . em __ '9 __ _ 

O Presidente da Comissêo de __________________________ _ 

Ao Sr _________ _____________________ . em __ '9 __ 

O Presidente da Comlssêo de __________________________ _ 

Ao Sr., _____________________________ . em __ 
'
9 __ 

O Presidente da Comlssêo de __________________________ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADO~ / 

Art. 1 ° - Fica autonzado a práÍ1ca do ensino domiciliar de l°. Grau. 

§ 1°_ o ensino será fiscalizado pelo órgão competente do:rvmC. 

I - o curriculum escolar obedecerá nonnas do MEC 
II - o aluno prestará provas de avaliação semestral. 

b - ao final de cada ano letivo o aluno fará teste de verificação junto à 
Rede Estadual de Ensino para capacitá-lo à série subsequente. 

Art. 2° - O aluno egresso do ensino domiciliar de l°. grau nos termos do art. l°. e incisos 
J e li, obterá o certulcadu de conclusão e terá direito à matricula em qualquer estabelecimento 
oe ensino de 2" grau. 

4 I~!:) 

Art, 3°. - () ensmo domlciliar será baseado no Sjstcma de Educação Domlcihar 
Cooperahva e um ou mais paI poderão entre si, promover o curso desde que tenham 
professores habilitados em magistério ou 2°. grau completo, ministrar aulas conforme 
programa eseolar aprovado pelo IvfFC. 

Art. 4". A escola pública sempre que solicitada, promoverá as avaliações e testes Jo 
ensino domiciliar através da Delegacia Regional do MEC 

A..rt. 5°. - Os responsáveis pelo ensino domiciliar deverão comunicar ao MEC uu órgão 
fíhado (Deleg2cia de Ensmo Estadual ou municlpal) a criação e instalação da referida escola. 

ArL 6". - 0:-. ft&p011savei:s pelo ensino donúúl1ar não poderão pruibir o acessu as 
dependências do cst.a.belecimento de: eI1')ino às autorid..'ldes competentes. 

Art. 7". - O Poder Executivo poderá autorizar a entrega de materiais e colares. 

Art W' - F1C.1 verlada a exploração corncrclal de rede oe emano domiclliar sob pena oe 
cassação da autoITI.ação. 

Art 9° - Os responsávels pelo ensmo dorruclhar deverão proc.eder o cadastro prévio 
jm1to a Delegacia oe Ensino de sua jurisdição e apresentar com antecedência o calendário à 
escola na qual será pre:stado o teste .. 

/\.rt . 10" ... E.sta lel entrara en1 vi~or na data de ~ma publicação revogadas as dispo:siçôes 
em contráno 

GEA 3.17.23.004-2 - (MAU93) 
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o Projeto, autoriza a prática do -.ln~jno domiciliar de ro grau, 
vIsando preencher uma lacuna cnada pelo alto valor das mensalIdades escolares 
na rede privad~ lnrutando e ImpossibIlitando a boa formação da população 
infantll e pré-adolescência. 

VISa. criar condições essenciais nas normas tuteladas pelo MEC 
e Secretariac;; Estaduais de Ensino, no seu grau de competência . 

Dentre elas, o currículo mínimo para o corpo docente e a grade 
curricular a ser ministrada aos jovens do primeiro grau. 

o Artigo W). , disciplina e evita o vício existente com a proliferação 
de escola;,; emmentemente comerciais que, não se preocupam em amparar e 
aSSistir aos necessitados e carentes com boa e indispensável formação 
educacional. 

Recentemente, o Banco do Brasil, vem estimulando e fínilllciando 
"Escolas Cooper1.tJvas" dentro dos mesmos pnncÍpIOs educacIOnais deste 
ProJeto, conforme artigo puhhcado na "Folha de São Paulo ", edtção do dia 
05/0411994, cópia anexa. 

Esses financiamentos de até US$ 200 mil incluem, o [omecunento 
de Kit completo sobre o tema. Somente o Banco do Brasil já havia catalogado, 
até 1992, mais de 150 dessas unidades. 

Va.le registrar que essa~ escolal;\ podem pagar salários melhores e 
rnais co npensadores aos seu~ professores em até 300/0 sohre a média e, com a 
vantagem de reJUlú os custos das mensalidades entre 300;ó e 500/0 das vigentes 

o Braliil VIve nos dias atuais o drama de uma nação que precisa 
buscar uma altenmtiva que possa garantlr o futuro das novas gerações e a 
própna soberania do país Sem duvldH~ garantir a formação e educação, em 
bases realísticas e dentro das possibilidades tlnanceiras das tàmíliac; é bastante 
coerente, ~oc13lmente pOSItIva e dt" seguro garantIdo em tennos da relação 
custo-beneficio. '. ,/ 

~ 
GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 
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Encareço a compreensão, solidariedade e apoiamento de todos os 
'senhores mtegrantes do Congresso Nacional para a legitimação deste 
mstrumento que a<.;segurará meios para garantinnos uma sadia e competente 
educação de nossos Jovens. 

Sala das Sessões, 

Deputado JO.-

GER 3.17.23.004·2· (MAV93) 
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feira 
SITO 

)LHA DE SPAULO 

DICADORES DO 
DIA-A-DIA 

, TRANSPORTES ' 

~ 
Passagem 
de ônibus 

CR~ 400,00 

,. 

Bilhete de 
metrô 

CR~ 500,00 
multiplo ( I O) 

L ~R~ 4:60~,OO 
Trem 
Fepasa 

CR~ 500,00 
CllTU 

CR~ 400,00 

: ~ f'" U.T . (Unidade 
:~, Taximiotrica) 
~ SàoPalllo 

~ ~~t~,~~~OO 
CR~ 320,00 

~_-r . . 
, .: . 

EspE'cial em SP 

136.352,00 
,aba dos. domingo s e 
fel iados 

CR~ 84.642,00. 
-. .. , ' 
• ... •• , . tlo" 

CR~ 2.400,00 
Trabalhadores 

CR~ 1.200,00 

Zona Azul 
Talão com 10 folhas 
de I hora 

CR~ 6.300,00 

Multas 
Estacionamento em 
local proibido 

CR~ 31.460,40 
Avançar sinal vermelho 

CR~41.947,20 
'. C.OMUNICAÇÃO . 

J\ 1-0"'&.'" 'lo' e,.., ., !2.. Slmple, (>te 10g) ~ 
r " ~ Correio 

~' CR~ 144,00 

Ficha telefônica 
LOGlI 

CR~ 18,00 
DDD 

CR~ 305,00 

LAZER 

Entrada de 
cinema (inteira) 
Shopping, (Igu.temi) 

CR~ 3.500,00 

Av. Paul' st:\ (Br ruol) 

CR~ 2.800,00 

Centro (M:lrabá) 

CR~ 1.600,00 

I • ,1:' -., Gãs de cozinha 
Em casa 

~rrr:t.. 

: 1 ~~1.~.23I,OO 
~~ CR~ 3.860,00 

Camisinha 

I Joh :'I5on 
../ \.~. ... Lubli(ilai1 (com 3) 

" 

~ CR~ 2.545,00 

a ~ . - .I.etta 
a 

feira a 
feira ' Sábado 

NOITE PASSEIOS COMPRAS 

." • V1aS 
Terça-Feira, 5 de abril de 1994 Especial A - I 

7 ~-==~~=-~-------=~~ 

Banco financia escolas ·cooperahvas 
!1J) oferece até US$ 200 mil para ~ljJOs de pais ,interessado.s e~ll illontar colégio sem iil111ucrativo - - ~ " -

" 

• 

, I 
f ' 
, , 

Reunir no mínimo 10 '. 
pessoas interessadas ,t~~,,, 
para definir os 
objetivos 

Montar comissão para as I .,_ ~ t. 

providênci;lS neces~rlas e 
nornear urn coordenuior 

. ~ . )." , 
./ . ~ ., 

. " 

:) Reill izar reunião com 
interessados para 
checar il viabilidade 
do projeto 

- FERNANDO ROSSETTI 
Da Reportagem :..oul 

S5(J Paulo está pre·.tes a a" istir 
a UIl1 "hOOlll " ue C" ,I,,, cOllpera
livat; ~in ~titllições Sf'1ll fim; lucra· 
tivo' . ' uqenlau~ s c geridas por 
pai< e. às VClCS. profes,ores. que 
cscolhem uesde o pr.' di u at~ a li 
nha l'~dag(Íglca que sn,i scguida. 

O Hanco do Brmil (BB) está 
fomccenuo um kit " cooperativa de 
ensino" . que inclui financiamento 
dc até lJS$ 200 mil (, 'erca de CR$ 
176 milhiicsl. O pa~amento é feito 
em até 60 meses (cInco anos) e os 
juro, são dc 12% ao ano. 

1\ idéia surgiu no ano passado. 
derois que alguns ESlauos do Nor
uc"e -- principalmcn'c a Bahia---e 
do Sul começaram a implantar es
~ a ." c~(ola", muitas vele" sem o 
"know how" nccessa/ in para falcr 
(l e-mprecndil1lenlo dar certo. 

" Em 1)2. calalogalllos 12 esco
las desse lipo. Hoje Icmos eatalo
gadas cerca de 150 c""perativas de 
ensino". dil Solange Reche. 47, 
gerente ue Negócio, do Sistema 
Cooperativista do Banco do Brasil. 

Na cidade de São Paulo há uma 
única experiência até agora (leia 
rexro ah,1ixo) . Mas. a Associação 
Intermunicipal de Pais e Alunos do 
Estado de São Paulo (Aipa) está 
formando grupos de pais que quei 
ram mOlllar sua co()~rativa . 

A Aipa calcula que alé o final 
deste ano deverão ser instaladas 
mais cinco dessas instituições e. 
~t~ o final de .1995. 16 estarão ell1 
cundi\' iics de funcionamento. 

Um primeiro grupo de pai s. de 
Santo André (Grande São Paulo). 
está Icnlanuo alugar uma casa para 
montar a escola. O financiall1ento 
será ua ordem de US$ 40 mil (CR$ 
35 milhões), da agência do BB do 
Parque das Nações (Santo André). 

Segundo o presidente da Aipa, 
Mauro Bueno, 40, a cooperativa de . 
ensino tem por principio a união de 
pessoas para obtenção de facilida
des - no caso em ensino--- e me
lhorar a qual idade da educação 
~rm encarecer o serviço . . 

Reche. do BB. afinna que essas 
instituiçiics têlll conseguido pagar 
"cm tO[110 de 30% a mais que a 
média do mercado aos professores. 
com mensalidades cntre 30% e 
50'* menores que a média" . 

A cooperativa não visa suhstitu
ir o ensino público. mas dar urna 
opção de educaç50 paga para aque
les que hoje lêm seus filhos elll es
colas particulares. afirma Bueno_ 

Segundo a orientação do BB. 
para montar uma cooperativa é ne
ces~ário. inicialmente. reunir um 
grupo de. no mlnimo. 20 pessoas 
dispostas a trabalhar -4: muito. 

O grupo deve definir objetivos. 
organiz'lr-se na fonna de uma co-

missão e nomear um coordenador. 
Várias perguntas e pesquisas pre.ci
sam ser feitas p'lra checar a VIabili 
dade do projeto (leia quadro). 

No caSIl da Coopnativa Educa
cional da Cidade de Siío Paulo. a 
pesqnisa que havia sido fciw cons
talOlI demanua dc 500 estudantes 
para pré-c'cola e todo o primeiro 
grau . Mas acahou começando de 
fato com menos de 150 alunos .e 
com ensino ,ué a 4~ série do I? 
grau . Dar a necessidade de planeja
mento c -como todos que atuam 
na área dcstacalll- de pensar pe
queno. ao menos inicialmente. 

Assegurada a viabilidade do 
projeto, monta-se" e"alUto da cO: ' 
operaliva. realiza-se" assembléia 
de conslituiçiio e registrn -se a enti 
dade na Junta Comercial. 

O projeto pcda~ógico deve ser 
pensado desde li II1fcio e -suge
rem os dirctores da Cooperativa de 
São Paulo-- é importante ter edu
cadores acompanhando o grupo 
fundador durante todo o processo 
de planejamelllo da cooperativa. 

Finalmente, registra-se a escola 
nos órgãus ligados à educação es
tadual . E rateia-se os custos de ins
talação. com quotas iguais para to
dos os que vão usar a escola. 
Banco do BrasU • fomece Informa<io em qual, 
quer- "tncb.. coordenaçlo di linha eM crWko • 
lo .. poIo G.,""'~ de Nor6<k» do ~ Coo., 
per.ulvin1. sede em Brunia, uel. (061) l11.191 O. ~ 

AJpa . u.oc:!Jçloatende ~o ~I. (011) lU·OS",,' . 

Responder as seguintes 
perguntas ' 

I ' 

Idéia nasceu da insatisfação corri as particulares' , 

. ~ 
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I I' 
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t,: ~ 
~'l 
: \ 'C 

i 1 
: ~ t 
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' 1 

I' iI 
~ j 
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- v - ., 

. I 

a - A necessidade ~ sentida po~ 
todos os intere~doir ~,~. ,-\ .. ,~II'" . '. 
b - A cooperativa ~ Cf'" 
c~rninho? . ~ 

",.' 
r. n I nrpn", < ~-1 ..... c pc·5,.. . 

di-spostos a cooperarl"' -' . 

d· Há condições de .''';';~.?,b' . '. 
integralitar o capital neeessarior 
e· Há condições de contratar 
pessoal qualific01do' 

Elaborar propo'ta de Estatuto. 
distribui· l .. e filzer reuniões de discussiio ... ·f ,f;' 

Realizar Assembléia Gerill de Constituição. com 
ampla e prévia convoo.çã o 

• 
Requerer registro na Junta Comerciai 

" 
Solicitar informações junto à Delegacia de Ensino da região 

Preparar projeto pedagógico 
e projeto fíSICO 

Elaborar projeto de viabilidade 
econômico· financeira 

Requerer registro no 
Conselho f <; tadual de 
Educ01ção 

,çzaUXi{I 

, -, 

~ ,. , , 

I . 

.... ," 

" 

" 
'. . , 
'.' 

,-< 

) 

'i 
-J 
r 

t 

" 

)vça .. ~: I) "" ",..." ~~ 
~; 1- · " ;' 

·f· .. <tA 
Lúcia Pinheiro, diretora pedagógica de escola cooperativa 

P rofessores criticam p~oposta, 
Da Reportagem Local muitas vezes a motivação para 

montar uma escola dessas é finan-
A existência de pais montando ceira, a instituição pode "sair des-

, uas próprias escolas é, para a pojada de iniciativa pedagógica" . 
Apeoesp (Sindicato dos Professo- "Elas começam COI1J muitos do-
r .. , do Ensino Oficial do Estado de nos e acabam na mão de poucos. 
S,io Paulo), sinal de que o governo Se tomam instituições partieula: ' 
n,io está conseguindo oferecer edu- res" , diz o presidente do Sinpro 
cólção pública de qU'llidade. (Sindicato dos Professores. que re-

"Essa não ~ a salua para o pro- , presenta docentes de escolas pani-' 
bkma da esco la púl'lic'a", diz a se- culares). Luiz Antonio ' Barbagli. \ 
cr ·tária-geral da '\peoesp. lane Ele defende qui: o conselho da co- -
BI'auchamp. Para ela, o problema é operativa dê as:>entb a professores. 
qu.· o E<tado não aplica o que de- Os docentes das cooperativas ' 
vc ia na Educação, "Essas escolas admiteÍtí que trabalhar numa insti -
-", ,, para quem tem um nível de vi- : ·tuição dessas ' dá mais Irahalho. 
da nelhor e pode pngar," . J..., mesmo com salário maior, pois 

I) presidente do Conselho Esta- , .. têm que discutir linha pedagágica 
d" ,,1 de Educação de Silo Paulo. e, no .ínfcio. p~parar o malerial a 
J",,' M:lrio I\7anha, diz que. como ser usado COI1J os alunos. (FR) - . 

,i • Sociedades de capital com O 

" objetivo de lucr o 

~:~r.~T!!!!~~~~~ . l~f1i1 ROVOç:ADO ~
. ' ... ~f<~ .:.t;; , :.~;!. 

• Capital ilimitado para cada SÓCIO 

• Poder decisório variável e 

pr Op OI cional ao capi tal de cada urn 

• Distribuição de lucro prOpOI cion:ll 

ao c.Jpital de cada um 

• Ingresso co m anuência dos demaIS 

• Tom<l da de decisões es t r atégicas de 

formil centrillizada 
Fonte GCOO P· Ball(o do S,a, ,1 

co muns, sem fin.Jlidade de lucro I 

• Quanudade de quotas (parte de um 
associ"do) lirnitad:l (I um ( f' r ço rio 
capit'!J 

• Cadil a5Sociado tem U l n VOt o. 
inde pendente de suas qUOLH-p:\t te 

• Distribuição d:lS sobras 
proporcioll .ll às ope-t açõ<,s \O( 1:'1 1$ de 
cada um 

• Adesão livre 

• Tomada de decisões e~ tt :ItêglcJS em 
assembléia 

• Inadequação do!. estatutos 

• Dissociação tot.~. 1 ou parcial 

d,l$ quescões pedagógicas 

• Imediatismo das propostas 
• Ausênciil de conleúdo 

filos ófico·doutrillár lo 

• Fone co mponente 
I. olltico ·ideológico. no lug1\r 
'e neutral idade 

• ·lcxiSlência de ,)bjetlvos. e 

t le tas a médio f lo ngo prazo 

F nnl~ "Coopera{" .. " Ed Icaclonal AICUrll 
A1pICto , " de F~rnanch · Rim do Na.sclmento. 
P""" .i"nte d~ Or&~nin .lo du Coope' a[ t .. u 
do hado dõl Bal'lIa 

. , '. 

• Não ter pressa 

• Co meç<lr pequeno 

< 

• Se der. coméçar 
com sede própri" 

. , 
.,. 

• Trabalhilr desde o inicio com 
um grupo de educildores J 

• Incluir n. Jorn.d. dos ' 
professores tempo 
para (ormação 

Fonte: COOpe,-.Iu .... EducaC Ional da 
CIdade de $lo Paulo 

Da Reportagem Local 
I I l 1 

A idéia da Cooperativa Educa-
o cional da Cidade de SilQ I'aulp 

nasceu em 92, Funcionários do, ' 
BB. insatisfeitos com a mensalida
tic e (Jlld;itj" de de ensino ôa'i es~o
las particulares. começaram a bus-

. car alternativas parn seus filhos , 
"Decidimos enveredar pelo ca

minho da cooperativa". conta Lú
cia Pinheiro. que trabalha à tarde 
no brulco e, no restrulte do dia, na 
escola. como diretora pedagógica, 

9 grupo fundador recusou fi
nanciamentos. "Embora fosse in-

. I teressante. eu tena medo de não. 
conseguir pagar", diz o \Jresidente . 
da ~ooperativa, Tadeu José Con- . 
tlin Ribeiro. funcionário do BB. , 

A escola , funciona desde 93 ni! 
Vila Mariana (7.0na sul). Tem 600 
cooperados, 200 deles pais de alu
nos. "É que inicialmente pensa
mos montar a escola com iodos .os 
n(veis. até o 2~ grau. Depois vimos 
que seria inviável". diz Ribeiro." 

Este ano. a escola está com cer
ca de 260 IIlunos (e "capacidade 
para 300"), lunnas de manhã e à 
tarde de pré-escola e 1 ~ a 4~ séries 
do I.? grau . Abriu este semestre 
tumlas matutinas de Y e 6~ séries. 

A mensalidadp. de março ficou 
em CR$ 116 mil -preço cobrado 
por UlIla escola parucular de porte 
pequeno ou metade do cobrado por ' 
ull1a panicular de primeira linha. '. 

Segundo a direção, a maioria 
dos pais trabalha de graça em Co- . 
missões (financeira. pedagógica ' 
etc) , Alguns car~()s (dire~Ao.' 
orientação pedagógIca e adnunis
tração) foram profissionalizados, 

Para entrar na cooperativa. o pai 
compra. no inicio. 20 quotas (CR$ 
297 mil em março). parceladas em 
dez vezes . É O único gasto maior 
---em lima escola particular tradi 
cional. o pai pagana matrfcula to' 
do ano. Os outros ~astos são ratea
dos entre os usuános e os investi
l1Ientos discutidos em assembléia. 

Segundo os cooperados ouvido, 
pela Folha. "dá muito trabalho" 
manter a cooperativa. (FR) 
COOfMH"&d"a Educadon" da CJdede de 51c 
Paulo· av COfl I.".tro l\odr1J'M' A ....... I l rt 
V, la MarianA. lona l ul, t.1. (O 11) S 70· 4819. 

Secretái·io defende 
projeto semelhante 

Da Reportagem Local 

Proposta semelhante. mas polê
lIlico. à das coopemtivas está sen, 
do feita pelo secretário de Educa
~ão paulista. Carlos Martins . Sua 
Idéia é criar a "escola pública au
tI1noma" . O principal objetivo do 
projeto é que o corpo docente co' 
JI1a"de a escola. sendo responsdvel 
por seu desempenho. O Estado pa
gari 11 11111 vnlor por ulunn, Conlrota· 
ç\lCS c , ,,I:\rios ficariam a cargo da ' 
dirr\'l!n - 3utÔnoma- da escola. 

O Estado quer "livrar-se da res
ponsabilidade de administrar o en
sino p!inliro". diz a Apeoe~., . 
Martins diz que isso mel ~ur:-.ria o 
ensino. rois a populaçãC' ' "ria mai' 
contro lc sobre a ~scola (F".l 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 4.657, de 1994 

Nos termos do art. 119, "caput", I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alter ado pelo art. 1 º, I, 

da Resolução nº 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura-

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentação de emendas, a partir de 05 de agosto de 1994, por 

i 
cinco sessoes. Esgotado o prazo, não f oram recebidas emendas ao 

projeto. 
, 

Sala da Comissão, Ô 1 de setembro de 1994 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 4657 , DE 1994. 
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Cria o ensino domiciliar de lQ 
grau. 

Autor: Deputado João Teixeira 

Relator: Deputado Carlos Lupi 

I - RELATÓRIO 

Através do projeto de lei em epígrafe, o 

nobre Deputado João Teixeira sugere que seja autorizado o 

ensino domiciliar de l º 

observância da legislação 

grau, a ser praticado com 

de ensino em vigor e sob a 

fiscalização do Poder Público. Os responsáveis pelo enSlno 

domiciliar serao os pais, que, para manter uma escola, 

poderão associar-se cooperativame nte. A aptidão escolar do 

aluno será aferida em escola pública. 

11 - VOTO DO RELATOR 

1 Em seu art. 5 0 - , 11, a Constituição 

Federal, preceitua que "ninguém será obrigado a fazer ou 

deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei. Como 

nao há lei que o proíba, qualquer pai pode instruir os filhos 

em casa, nao havendo razao para uma lei autorizativa do 

ensino domiciliar. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2 - Se a idéia é instruir os filhos em casa 

segundo os padrões estabelecidos para as escolas da chamada 

rede regular, ou seja, a rede de escolas públicas e privadas 

que funcionam segundo as leis de ensino, nao há por que 

pretendê-lo Vla lei específica. A Constituição Federal é 

clara: 

"O ensino é livre à iniciativa 
privada, atendidas as seguintes condições: 

I cumprimento das normas 
gerais da educação nacional; 

11 autorização e avaliação 
de qualidade pelo Poder Público." 

As normas gerais da educação nacional sao as 

chamadas diretrizes e bases da educação nacional, 

complementadas pelas regras oriundas dos órgãos e serviços 

normativos e administrativos dos diversos sistemas de ensino. 

Tanto de acordo com a legislação de ensino em vigor quanto de 

acordo com a que está sendo elaborada, por se tratar, no 

caso, de escola de 1º grau da rede privada, a autorização de 

funcionamento compete ao respectivo sistema estadual de 

ensino. 

3 - Se a idéia é introduzir uma nova manelra 

de escolarizar as crianças escolarização sem frequência à 

escola , ou seja, se se trata de uma experiência 

pedagógica, ainda neste caso a legislação de ensino, vigente 

e futura, dá amparo ao pretendido, não havendo necessidade de 

novas leis e, mais uma vez, configurando-se assunto da 

competência dos sistemas de ensino. À guisa de ilustração, 

eis o que estatui o art. 64 da Lei Nº 5692/71: 
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"Os Conselhos de Educação 
poderão autorizar experlencias pedagógicas, 
com regimes diversos dos prescritos na 
presente lei, assegurando a validade dos 
estudos realizados " . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS . .. - ,. ... / 

Ribeiro: 

E o art. 10 1 do projeto do Senador Darcy 

" É permitida a organização de 
cursos ou escolas experimentais, com 
currículos, métodos e períodos escolares 
próprios, dependendo seu funcionamento de 
autorização dos sistemas de ensino". 

4 - Mas mesmo que a proposta de instrução a 

domicílio fosse expressamente avessa a qualquer identificação 

com a educação escolar, nao haveria por que atribuir-lhe 

mérito específico. O Projeto de Le i Nº 1.258-C, de 1988, em 

seu art. 29, 111, C, à semelhança do projeto de Lei da 

Educação de autoria do Senador Darcy Ribeiro, em seu art. 25, 

11, C, admite expressamente a matrícula em qualquer série do 

ensino fundamental e do ensino médio independentemente de 

escolarização anterior, mediante avaliação especial do grau 

de desenvolvimento e experiência do candidato. Nisto, uma e 

outra proposta somente consolidam uma longa tradição no 

ensino fundamental brasileiro: a de o sistema escolar 

respeitar, 

escolar. 

valorizar e aproveitar o aprendizado extra-

Pelas razoes expos t as, sou pela rejeição do 

Projeto de Lei Nº 4657, de 1994, cabendo esclarecer que a 

recente retomada do processo de de l iberação sobre a nova lei 

de diretrizes e bases da educaç ão nacional, 

Federal, não muda a essência deste parecer. 
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Brasília, 1 º de 
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no Senado 

de 1994 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
,. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI NU 4.657, DE 1994 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reun ião ordinária 

realizada hoje, rejeitou, unanimemente, o PL. n° 4.657/94, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Aécio de Borba -

Presidente, Angela Amin, Ciro Nogueira e Ade laide Neri - Vice-Presidentes, Florestan 

Fernandes, Carlos Lupi, Flávio Arns, Maria Valadào, Ézio Ferreira, Celso Bernardi, Osmânio 

Pereira, Paulo Delgado, Artur da Távola, Bonifácio de Andrada, Marilu Guimarães e Alvaro 

Valle. 
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Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 1994 

Deputado AI~CIO E BORBA 
Preside te 

Deputado "-',,~~ 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CUL 

Ofício n° P- úJ /94 

Senhor Presidente, 

-~-

Brasília, 14 de dezembro de 1994 

Comunico a V. Ex", em cumprimento ao disposto no al1igo 58 do 

Regimento Interno da Casa, a rejeição do Projeto de Lei n" 4.657/94, do Sr. João Teixeira _ 

que "cria o ensino domiciliar de 1" grau li • 

Atenc iosamente, 

Exmo Senhor 
f'.. 

Deputado INOCENCIO OLIVEIRA 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta. 

~7y~ 
Deputado AÉCIO DE BORBA 

Presidente 
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PROJRTO DE ~EI Na 4.657-A, DE 1994 

(Do Sr. João reixelra) 
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